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UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
FACULDADE DE MEDICINA

MEDICINA PREVENTIVA E SOCIAL

 

EDITAL DE SELEÇÃO DE LIGANTES PARA AS AÇÕES DA LIGA
ACADÊMICA DE SAÚDE COLETIVA - LIASC NO ANO LETIVO DE 2024

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Os coordenadores docentes e discentes da Liga Acadêmica de Saúde Cole�va
da UFMG (LIASC-UFMG) vêm, por meio deste edital, convidar a comunidade
acadêmica da UFMG a par�cipar do processo sele�vo de novos ligantes para
atuação na LIASC no ano le�vo de 2024.
A LIASC é uma Liga Acadêmica interdisciplinar, composta e construída por
estudantes de todos os cursos de graduação da UFMG, com enfoque na área
da saúde. O obje�vo principal da LIASC é proporcionar aos graduandos uma
formação em Saúde Cole�va, bem como vivências e experiências extraclasse
no contexto das prá�cas mul�profissionais e ins�tuições de saúde, na realidade
aplicada das polí�cas públicas de saúde e educação e na ampliação e
democra�zação da educação popular em saúde.
O processo sele�vo da LIASC de 2024 foi proposto e será executado pela
coordenação da Liga e terá como banca examinadora os coordenadores
docentes e discentes da LIASC.

2. PROCESSO SELETIVO
Este processo sele�vo é gratuito, portanto, não será cobrada taxa de inscrição.
A seleção dos 36 novos ligantes compreenderá uma única etapa de caráter
classificatório e eliminatório, a saber:

2.1 Análise e resolução de situação-problema
A análise e resolução da situação problema será feita em grupos, de forma
presencial, no dia 03/4, às 18:20, em salas da Faculdade de Medicina da
UFMG, a serem divulgadas via email para os candidatos inscritos e também no
perfil do Instagram da LiASC (@liascufmg).
A avaliação dos candidatos será feita pelos coordenadores docentes e
discentes da LIASC 2023, a par�r dos seguintes critérios:
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● Interesse, conhecimento e discussão sobre o papel do SUS para a
resolução da situação (0 a 3 pontos);
● Abertura para debater os problemas de saúde de forma crí�ca e
ampliada, a par�r da determinação social do processo
saúde-adoecimento-morte (0 a 3 pontos);
● Capacidade de interagir e trabalhar cole�vamente valorizando e
dialogando com diferentes pontos de vista (0 a 2 pontos);
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● Proa�vidade para atuar em situações-problema em conjunto com o
grupo (0 a 2 pontos).

3. INSCRIÇÃO PARA PROCESSO SELETIVO
A inscrição para par�cipação no processo sele�vo deverá ser realizada, no
período de 26/03/2024 (3a feira) a 02/04/2024 (3a feira).
Obrigatoriamente, o candidato deverá acessar e preencher corretamente o
formulário de inscrição disponível no seguinte link:
h�ps://forms.gle/TBHf6z2iVFvAywcS9
Quaisquer dúvidas em relação à inscrição no presente processo sele�vo, o
candidato deverá entrar em contato pelo e-mail ufmgliasc@gmail.com ou pelo
perfil do Instagram da LIASC (@liascufmg).

4. PRÉ-REQUISITOS À CANDIDATURA
● Estar regularmente matriculado em qualquer curso superior da UFMG e
não estar em período de internato de final de curso.
● Ter disponibilidade para par�cipação nas ações de ensino e de
capacitação quinzenais a serem realizadas às quartas-feiras das 18:00
às 20:00 horas (ver item 6) ou ainda às segundas feiras para os projetos
do Hospital Risoleta e Educação Popular nas Escolas.
● Disponibilidade para atuar em, pelo menos, um dos projetos de extensão
da Liga (ver item 6);
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● As a�vidades de extensão ocorrerão quinzenalmente em um período da
semana no Hospital Risoleta e nas quartas-feiras ou aos sábados para o
Projeto das Ocupações e Escola Municipal .
● Assumir o compromisso de par�cipação nas a�vidades da Liga no ano
le�vo de 2024, conforme calendário definido pela coordenação da Liga e
com presença de 75% para que tenha direito a cer�ficado pelo Cenex e
LiASC.
5. VAGAS
Este processo sele�vo prevê a seleção de 36 (trinta e seis) candidatos para
as a�vidades de ensino, pesquisa e extensão da LIASC.
O presente processo sele�vo, contará com reserva de vagas a estudantes
negros (pretos e pardos), indígenas, transsexuais, traves�s, não-bináries e/ou
com deficiência. Serão reservadas a esses estudantes, pelo menos, 50% das
vagas disponibilizadas por esse processo sele�vo (18 vagas). O restante das
vagas, 50% (18 vagas), serão des�nadas à ampla concorrência. As vagas da
modalidade de ação afirma�va que não forem preenchidas por falta de
candidatos serão redirecionadas à modalidade de ampla concorrência.
Os candidatos que optarem por concorrer às vagas de ação afirma�va deverão,
no próprio formulário de inscrição, preencher uma autodeclaração, afirmando
sua iden�dade preta, parda, indígena, transsexual, traves�, não-binárie e/ou
pessoa com deficiência.

6. DAS ATIVIDADES DA LIASC EM 2023
A LIASC contará com ações de ensino, pesquisa e extensão, sendo
obrigatório aos ligantes a par�cipação nas ações de ensino e, em pelo
menos, em um dos projetos de extensão.

6.1 Ações de ensino
A Liga contará com ações de ensino quinzenais. As ações de ensino gerais da
Liga ocorrerão mensalmente, na úl�ma ou penúl�ma quarta-feira do mês
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preferencialmente, às 18:00, com todos os alunos juntos, podendo ocorrer de
maneira presencial (em geral, na Faculdade de Medicina) ou remota, a
depender da disponibilidade dos palestrantes. Além disso, haverá também
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mensalmente (quinze dias após esta a�vidade) uma ação de capacitação ou
reunião de coordenação rela�va apenas à equipe do projeto de extensão ao
qual o aluno estará vinculado.

6.2 Ações de extensão
A LIASC conta atualmente com 3 projetos de extensão, sendo que o ligante
deverá optar pela par�cipação em um dos projetos, de acordo com a
disponibilidade de vagas
As ações de extensão ocorrerão, no mínimo, quinzenalmente.

6.2.1 Projeto Coordenação do Cuidado no Hospital Risoleta
Tolen�no Neves
Nesse projeto, os estudantes são direcionados aos setores de Clínica Médica,
Cuidados Palia�vos, Maternidade, Pronto-Socorro e Ambulatório de Egressos
do Hospital Risoleta Tolen�no Neves em dias e horários diferentes durante a
semana, a serem definidos pela coordenação de acordo com a disponibilidade
dos ligantes. As a�vidades consistem em acompanhar os pacientes em todo o
seu "caminhar" em sua internação, tendo como foco compreender o trabalho
mul�profissional, a coordenação do cuidado em saúde dentro da internação
hospitalar e a ar�culação para sua alta segura e responsável para a rede de
serviços do SUS. Além disso, os discentes são convidados a refle�r sobre o
processo de trabalho em saúde e a contribuir por meio de intervenções a curto
e a longo prazo, para que sejam atendidas as necessidades dos usuários em
sua integralidade.

6.2.2 Projeto de Educação Popular em Saúde em Ocupações
Urbanas
O projeto de extensão propõe acompanhar os moradores e lideranças de
ocupações urbanas localizadas no Vale das Ocupações (Barreiro) e na
Pedreira Prado Lopes na Região Noroeste de Belo Horizonte na iden�ficação
de necessidades em saúde e na ar�culação das ocupações urbanas com o
Sistema Único de Saúde (SUS). Desta forma, busca-se realizar um diagnós�co
par�cipa�vo da saúde nas ocupações e realizar a�vidades de educação
popular em saúde (EPS) definidas a par�r dos moradores e das lideranças que
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atuam nas respec�vas ocupações, podendo incluir o desenvolvimento de
“tendas de EPS”, o acompanhamento de (ações de formação dirigidas aos)
agentes populares em saúde e outras ações de EPS. Em 2024 ainda incluirá
a�vidades de disseminação do documentário “Pátria Livre”, produzido no
contexto do projeto e a par�r do edital da PROEX/UFMG em 2023. Todas as
ações de extensão buscarão es�mular a análise crí�ca ao redor das
determinações sociais dos processos saúde-doença nos territórios das
ocupações urbanas e acompanhar os moradores e lideranças no planejamento
e no desenvolvimento de estratégias para gerar processos de promoção
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emancipatória da saúde na perspec�va da vigilância popular e educação
popular em saúde.
O projeto de extensão se desenvolve a par�r de espaços de estudo e
discussão (ações de ensino do projeto de extensão) e adota a “pesquisação” e
estratégias da educação popular em saúde como ferramentas do “conhecer” e
“agir” cole�vo, que orientará a construção e execução do projeto de extensão
nas ocupações.
As ações do projeto são desenvolvidas e executadas majoritariamente nas
quartas-feiras pela noite e aos sábados.

6.2.2 Projeto de Educação Popular em Saúde nas Escolas
Neste projeto desenvolvemos a�vidades de educação popular em saúde com
os estudantes do ensino fundamental e médio matriculados em escolas da rede
pública da região metropolitana de Belo Horizonte. As a�vidades desenvolvidas
compõem rodas de conversa trimestrais sobre as principais demandas da
comunidade escolar que poderiam dialogar com a construção de um projeto de
educação popular em saúde na escola e a realização de oficinas mensais
sobre as temá�cas demandadas. Cabe aos extensionistas a condução de
revisões bibliográficas, a sistema�zação de materiais didá�cos já existentes e o
desenvolvimento de novos recursos didá�cos, como jogos e outros materiais
audiovisuais, priorizando as metodologias par�cipa�vas e a linguagem
acessível, para subsidiar os encontros. Durante o ano de 2024 as oficinas
ocorrerão na unidade Inconfidentes da Fundação de Ensino de Contagem. É
fundamental para este projeto o es�mulo ao exercício de uma cidadania a�va e
reivindicadora.
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7. CERTIFICAÇÃO
Depois do fim das a�vidades da LiASC para 2024, no ano de 2025, serão
emi�das duas modalidades de cer�ficados: 1) cer�ficado de par�cipação na
Liga Acadêmica e 2) cer�ficado de par�cipação em um dos projetos de
extensão. Para cada cer�ficação, é necessário ter 75% de presença na
respec�va a�vidade, ou seja, as ações de ensino da Liga e as a�vidades dos
projetos de extensão.

8. RESULTADO
O resultado do processo sele�vo será enviado por email e publicado no perfil
do Instagram da Liga (@liascufmg).

9. DISPOSIÇÕES FINAIS
Serão incorporados a este edital, para todos os efeitos, quaisquer editais
complementares que vierem a ser publicados pela LIASC-UFMG.
Os casos omissos serão resolvidos pela coordenação da LIASC-UFMG.
A par�cipação no Processo Sele�vo 2024 da LIASC-UFMG implicará na
aceitação de todos os termos deste edital.

ALZIRA DE OLIVEIRA JORGE
ELIS MINA SERAYA BORDE

 
Profas. Orientadoras da Liga de Saúde Cole�va – LIASC

Belo Horizonte, 26 de março de 2024.
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Documento assinado eletronicamente por Andrea Maria Silveira, Chefe de departamento, em
26/03/2024, às 13:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alamanda Kfoury Pereira, Diretor(a), em 26/03/2024, às
14:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3141209 e
o código CRC 29BACD73.
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